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AMEAÇA sobre a população: "para Francisco Barreto
Leme, diretor da nova povoação das Campinas".
Correio Popular I Campinas, 14 jul., 1974.

1,~;r-céA- MEA~ Ç-'A~~ ' Cinco meses~pós-a nomeação
f;*I.1~ I FJ' 'de Barreto Leme fundador da

:, ~ povoação local, boatos calunio-

\ SOBRE A sos motivaram que lhe fosse
, endereçado, pelo Morgado Ma-

teus, o seguinte e esbrajante
n~~~ 1

1A(4 - O oficio; que passaII)os a trans-

"'W'~U I c:ever, atualizando sua reda-

çao.
"PAR..~ F~"NCISCO BARRETO LEME, DIRETOR DA

NOVA POVOAIÇAO DAS CAMPINAS

~ C9rs~!?-me que nessa Freguesia,se acham refugia-
dos ~llitos homens de diferentes Distritos, com o pre-
texto de lh~s valer, na presente conjl:1ntura, o privilé-
f!;io d" rQ)V~s Povoadores, e se escusarem por êste modo
(10 ,- v' -~ de S, lI.1ajestade, em quanto se fazem necessá-
rios;; e ':o:.._':~ o dito privilégio não vale. nem pode valer,
senp\>e(,u~'ê'3 que antes da presente fatura se acham es-
tabe'it-i10s T'~~S~ mesma Freguesia, não posso deixar de
~st~'C'",1-~.. a V, Mercê que, em semelhante conjuntura.
('st~;, c'!a~:-'f) r~nolp;mento e amparo a tais homens e que
tl?rp";a ~~fO'(1"2q de se opôr às minhas orçl~ns.. embara-
rr~,~~ '."'11~ o,; Ofici!!lS ,dI!. Ordenança à qu~ êles compe-
t"'!:c1 r,; -':'~~"m ir nrender e reconduzir à minha presen-
1'3. n" !'()~m" <'11~ lpes tenho mandado pro::eder contra os
nue for~J'"\ ~~sta natureza, sendo çapa.z~8 nara Soldados
p~f!OS: e re?r~~:;oT)t."ndo-se-me também, ao mesmo te~po,
que ~Jgu~s So)d~dos Ar.1xi.1iaI;es, aí já estabe1ecidos, e
oI1trO$. que nova~ente concorrem a bl:1scar o mesmo re-
f{,"!o, se tem de1iber~do não obedecer a seus respecti-
vos Oficiais, nas ocasiões em que são chamados para as
Di1i~~ncias do Rel'l Serviço ou para as funções de suas,
própri~s Compànnias. tudo por insinuação de V Mercê.
nor esta Sou a ordenar-lhe que. JOf!;O imediatamente, con-
corra e dê todo ar.lxílio para que: Sejam presos e remetidos
a seus próprios Distritos todos os refugios que a~ se
acharem. sendo-lhe requerido por qualquer dos Oficiais
a que competem; e que os mesmos Auxiliares já estabe-
lecidos se portem com tôda aobediencia para qualquer
ocasião do Serviço a qr.le forem chamados; (Sob) pena de
que, se se obrar o contrário desta minha determinação,
lhe dou por acabado todos os privilégios, mandando ar-
resar a mesma Freguesia, sem deixar de proceder contra
V. Mercê, pois que é causa de tu<io, com o mais exem-
plar Casti,go; o que espero assim tenha entendido para
se comportar de modo que as faltas me não precisem ao
pr~V~ ..qw;merecer:Deus Gde.V. M. muitc!s
anos. São par.! 10. 18 de Dezembro de 1774. (a) D. LUIZ
Antonto de" Sou~a".


